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TARIFA ALFANDEGÁRIA 
 

SÚMULA STF Nº 87  
 
SOMENTE NO QUE NÃO COLIDIREM COM A LEI 3244, DE 14/8/1957, SÃO APLICÁVEIS 
ACORDOS TARIFÁRIOS ANTERIORES. 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

SÚMULA STF Nº 88  
 
 É VÁLIDA A MAJORAÇÃO DA TARIFA ALFANDEGÁRIA, RESULTANTE DA LEI 3244, DE 
14/8/1957, QUE MODIFICOU O ACORDO GERAL SOBRE TARIFAS ADUANEIRAS E 
COMÉRCIO (GATT), APROVADO PELA LEI 313, DE 30/7/1948. 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

SÚMULA STF Nº 404 
  
NÃO CONTRARIAM A CONSTITUIÇÃO OS ARTS 3º, 22 E 27 DA LEI 3244, DE 14/8/1957, 
QUE DEFINEM AS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO DE POLÍTICA ADUANEIRA QUANTO À 
TARIFA FLEXÍVEL. 
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